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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 14/2019 que "AUTORIZA O PAGAMENTO DE DESPESAS COM
ESTADIA PARA PARTICIPAÇÃO NO CIRCUITO VERÃO SESC DE ESPORTES 2019 E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:

Visa o presente Projeto de Lei, autorizar o Poder Executivo a firmar Termo de Parceria
com o Serviço Social do Comércio - SESC/RS com o objetivo de pagamento de despesas com
estadia para os componentes das equipes de futebol de areia e de vôlei de areia, vencedoras
na programação esportiva realizada no Camping Carreiro, que participarão das finais do
Circuito de Verão SESC de Esportes, representando o município de Serafina Corrêa em
Torres. O valor a ser pago será de até o limite de R$ 115,00 (cento e quinze reais) por
participante, sendo quatro atletas na categoria vôlei de areia e onze atletas na categoria futebol
de areia.

O SESC subsidiará, para as equipes vencedoras, transporte de deslocamento até Torres,
sendo as despesas de alimentação por conta das equipes e a hospedagem pelo município.

Fundamentação:
O Art. 26 da Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas

de finanças públicas, prevê que a destinação de recursos deverá ser autorizada por Lei
específica.

Assim, o inciso XXVIII do Artigo 66 da Lei Orgânica MunicipaP, confere competência ao
Município a iniciativa do Projeto de Lei em tramitação.

Diante disso, a autorização para firmar o Termo de Parceria encontra amparo no próprio
Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-á a Lei Específica.

Opinião:
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei n^

14/2019.
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Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

(...)
XXVIII - conceder auxíiics, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias e do piano de distribuição, prévia e anualmente
aprovado pela Câmara Municipal:
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